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DECRETO N.º 9613/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeado CARLOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR, inscrito no RG  nº 10.104.957-4 SESP/PR e CPF nº 082.302.619-11, no cargo 
de Assessor da Secretaria Municipal da Saúde, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-1 na data de 02 de Abril de 2020.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em contrário.  

 

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Abril de 2020. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
DECRETO N° 9612/2020 

 
 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica nomeada a Senhora JULIANA APARECIDA RAMOS TARGINO, inscrita no RG n.º 11.143.766-1 SSP/PR e do CPF nº 068.267.789-
20 SSP/PR, no cargo de Diretora do Departamento de Comércio, do Quadro de Pessoal Comissionado símbolo CC-2 na data de 02/04/2020.  
 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Abril de 2020. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
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DECRETO N.º 9611/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo Comissionado. 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica nomeado MARCELO AUGUSTO LAUTENSCHLAGER FERRARI, inscrito no RG  nº 10.697.815-8 SESP/PR e CPF nº 
093.403.059-65, no cargo de Assessor do Departamento de Tributação, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-4 no dia 02 de 
Abril de 2020.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em contrário.  

 

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Abril de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 9610/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Cargo em comissão 
 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º - Fica nomeada a Senhora DANIELA RODRIGUES CARMONA CILIÃO, inscrita no RG  nº 8.303.676-1 SESP/PR e CPF nº 039.599.119-
63, no de Diretora do Departamento de Indústria, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-2 no dia 01 de Abril de 2020. 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em contrário.  

 

       
      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Abril de 2020. 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 9609/2020 
 
 
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de cargo de provimento em comissão. 
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada JULIANA APARECIDA RAMOS TARGINO, inscrita no RG n.º 11.143.766-1 SSP/PR e do CPF nº 068.267.789-20 
SSP/PR, do cargo de Assessor do Departamento de Tributação, do Quadro de Pessoal Comissionado símbolo CC-4 na data de 01/04/2020.  
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Abril de 2020. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO N.º 9608/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de Cargo Comissionado. 

 

O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;  

DECRETA:  

Art. 1.º -  Fica exonerado MARCELO AUGUSTO LAUTENSCHLAGER FERRARI, inscrito no RG  nº 10.697.815-8 SESP/PR e CPF nº 
093.403.059-65, do cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de Pessoal Comissionado CC-4 a partir no 
dia 01 de Abril de 2020.  

 

Art.  2.º  - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogada as disposições em contrário.  

 

      Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 01 de Abril de 2020. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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